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LEI Nº 1.992, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007    

Institui o Plano Diretor do Município de Bambuí.    

A Câmara Municipal de Bambuí aprova e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º O Plano Diretor do Município de Bambuí, construído democraticamente e 
mediante participação popular, é o instrumento básico do desenvolvimento pleno do Município e 
da garantia do cumprimento das funções sociais deste e da propriedade urbana ou rural, bem 
como de estruturação do território municipal e de melhoria da qualidade de vida de seus 
habitantes, dentro de um processo de gestão integrada e democrática, envolvendo governo e 
sociedade.   

Parágrafo único. O Plano Diretor é parte integrante do processo de planejamento 
municipal, devendo o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual 
incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.  

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 2º A política de gestão do Município de Bambuí observará os seguintes princípios 
fundamentais:  

I – função social do município;  

II – função social da propriedade urbana e rural;  

III – sustentabilidade; e  

IV – gestão democrática.  

Art. 3º A função social do município corresponde ao direito de todos ao acesso à terra 
urbana e rural, moradia, saneamento ambiental, transporte, saúde, educação, assistência social, 
lazer, trabalho e renda, bem como a espaços públicos, equipamentos, infra-estrutura, serviços 
urbanos e rurais e ao patrimônio ambiental e cultural do município.   
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Art. 4º A propriedade cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais da ordenação expressas neste Plano Diretor, assegurando o atendimento das 
necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das 
atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas na legislação e quando for utilizada 
para:  

I – habitação, especialmente os de interesse social;  

II – atividades econômicas geradoras de trabalho, emprego e renda;  

III – proteção e preservação do meio ambiente;  

IV – proteção e preservação do patrimônio histórico e cultural;  

V – equipamentos e serviços públicos; e  

VI – uso e ocupação do solo compatíveis com a infra-estrutura disponível.  

Parágrafo único. A atuação do Poder Público deverá exigir o cumprimento, pelo 
proprietário, das condições estabelecidas, em função do interesse social.  

Art. 5º A sustentabilidade é entendida como o desenvolvimento local equilibrado nas 
dimensões social, econômica e ambiental, embasada nos valores culturais e no fortalecimento 
político-institucional, orientado para a melhoria contínua da qualidade de vida das gerações 
presentes e futuras, apoiando-se:  

I – na promoção da dignidade da pessoa humana, na promoção da cidadania, na justiça 
social e na inclusão social;  

II – na valorização e requalificação dos espaços públicos, na habitabilidade e na 
acessibilidade para todos;  

III – na ampliação das oportunidades através do trabalho, da educação e da cultura;  

IV – na melhoria da qualidade de vida, na promoção da saúde pública e do saneamento 
básico e ambiental;  

V – na recuperação, proteção, conservação e preservação dos ambientes natural e 
construído, incluindo-se o patrimônio cultural, histórico, artístico e paisagístico;  

VI – na potencialização da criatividade e do empreendedorismo para o desenvolvimento 
da economia, da cultura, do turismo, do lazer e dos esportes;  

VII – na participação da sociedade civil nos processos de decisão, planejamento, gestão e 
controle social; 
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VIII – na ampliação e manutenção da infra-estrutura municipal e dos serviços públicos 

com  prioridade ao transporte coletivo público, à circulação de pedestres, ciclistas e portadores 
de necessidades especiais;  

IX – no incentivo ao desenvolvimento das atividades econômicas geradoras de emprego, 
garantindo trabalho e renda;  

X – no incentivo e fomento à atividade econômica de forma articulada com os demais 
municípios da região;  

XI – na segurança alimentar com produção vegetal e animal ecologicamente correta e 
socialmente justa; e  

XII – na transferência para a coletividade de parte da valorização imobiliária inerente ao 
processo de urbanização, com a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes.  

Parágrafo único. O desenvolvimento sustentável do município tem como objetivos 
fundamentais a eliminação da pobreza e a redução das desigualdades sociais, buscando a justiça 
social com promoção da dignidade da pessoa humana.  

Art. 6º A gestão democrática é entendida como o processo decisório no qual há a 
participação direta dos cidadãos, individualmente ou através das suas organizações 
representativas, na formulação, execução e controle da política municipal, garantindo:  

I – transparência, solidariedade, justiça social e apoio à participação popular;  

II – ampliação e consolidação do poder dos cidadãos e de suas organizações 
representativas na formulação das políticas e no controle das ações, através de conselhos, 
audiências públicas, conferências, seminários e fóruns;  

III – consolidação e aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento e gestão das 
políticas públicas;  

IV - descentralização das ações do governo municipal;  

V – capacitação conjunta com a sociedade civil;  

VI – estímulo ao funcionamento das Associações de Produtores Rurais, Associações de 
Moradores e outras entidades do movimento popular;  

VII – instituição de espaços para discussão, avaliação e monitoramento na execução do 
Plano Diretor; e  
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VIII – fortalecimento do setor público, recuperação e valorização das funções de 

planejamento, articulação e controle.  

Parágrafo único. Os conselhos, as audiências públicas, conferências e os fóruns serão 
integrados por representantes da sociedade civil e do poder público e terão caráter consultivo, 
deliberativo e controlador das políticas públicas municipais, inclusive em relação à elaboração 
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, resguardadas as 
competências constitucionais dos Poderes Executivo e Legislativo.  

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES SETORIAS  

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

Art. 7º A Política de Desenvolvimento Econômico, definida nesta lei, será articulada com 
a promoção do desenvolvimento social sustentável e solidário, visará à justiça e a inclusão social 
com a melhoria da qualidade de vida da população, fortalecimento e diversificação das 
atividades econômicas tradicionais, visando à geração de emprego e renda, tendo as seguintes 
diretrizes gerais:  

I - promoção de melhorias nos principais corredores de escoamento da produção, 
priorizando as estradas vicinais utilizadas pelo transporte coletivo, o acesso aos equipamentos 
terciários e industriais e a interligação dos povoados rurais;  

II -  implantação de programas voltados para o primeiro emprego, para a inclusão social e 
para a inserção de portadores de necessidades especiais; e  

III -  criação de banco de dados da mão-de-obra desempregada, banco de empregos.  

§ 1º O Poder Executivo, em parceria com a sociedade civil organizada, elaborará, até 
março de 2.010, o Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico, definindo critérios, 
diretrizes e procedimentos para o planejamento das atividades econômicas, em especial, para as 
áreas de interesse social e para o fortalecimento das cadeias produtivas geradores de trabalho e 
renda, com enfoque no cooperativismo, no associativismo e nos incentivos que serão oferecidos 
para a implantação de novos empreendimentos no município.  

§ 2º Com vistas a uma maior integração econômica regional, no Plano Municipal de 
Desenvolvimento Econômico deverão ser priorizados a criação do Porto Seco para o embarque 
ferroviário, bem como os asfaltamentos das rodovias Bambuí - Luz, Bambuí - São Roque de 
Minas, Bambuí - Piumhi e Medeiros - Pratinha.  

§ 3º O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) será necessário para liberação, 
construção, expedição de alvarás de funcionamento de empreendimentos no Município de 
Bambuí, visando à preservação do meio ambiente e o bem estar social. 



                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAMBUÍ 
                                    PRAÇA MOZART TORRES, 68 – BAIRRO CENTRO -  CEP. 38.900-000  

                     BAMBUÍ   -  M I N A S     G E R A I  S  - TELEFAX  (37) 3431-5180 
                Endereço Eletrônico: gabinete@bambui.mg.gov.br

      
Art. 8º  São diretrizes para a agropecuária:  

I – incremento das atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente, que deverá coordenar as ações na área agropecuária de todo o município, em parceria 
com os diversos órgãos públicos e privados;  

II – agricultura, com incentivo à:  

a) promoção da mecanização agrícola e da formação de patrulhas mecanizadas;  

b) criação de um programa habitacional para a zona rural;  

c) implementação de programas de inovação tecnológica para a agricultura;  

d) melhoria dos setores do agronegócio e da agroindústria;  

e) instituição de programas educacionais e reguladores para o uso de agrotóxicos, 
controle da saúde animal e manejo do solo;  

f) criação e fortalecimento de pequenas cooperativas e associações de produtores;  

g)  incentivo à agricultura ecológica; e  

h) apoio à comercialização.  

III - bovinocultura: implementação da melhoria da produtividade e da qualidade leiteira, 
de corte e cria industrial, com incremento dos leilões;  

IV - suinocultura: criação da integração efetiva do sistema;  

V - avicultura: estímulo ao desenvolvimento da avicultura;  

VI - cultura de grãos: expansão da cultura do milho e estímulo ao plantio da soja, 
paralelamente incentivo à instalação de silos graneleiros, armazéns;  

VII - fruticultura: estímulo a novas culturas, como o maracujá;  

VIII - horticultura, piscicultura, floricultura e apicultura: aumento do apoio a produtores;  

IX - criação da Feira Livre Municipal, para pequenos produtores, como atrativo turístico 
e incentivo à agricultura familiar, por meio de:  

a) incremento da comercialização de produtos orgânicos; e  
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b) implementação da comercialização de produtos artesanais;  

X – elaboração, até março de 2010, de um Plano de Desenvolvimento Rural Integrado, 
contendo o Zoneamento Econômico e Ambiental, com definição das ações e da programação de 
investimentos necessários à promoção do desenvolvimento das atividades rurais de forma 
sustentável e à melhoria da qualidade de vida da população residente nas diversas comunidades 
rurais distribuídas neste território; e  

XI - implementação da diversificação produtiva do setor.  

Art. 9º São diretrizes para o comércio e para o setor de serviços:  

I – incentivo à qualificação dos setores terciários;    

II – estímulo:  

a) à ampliação da área de prestação de serviços como educação, saúde, hospedagem e 
alimentação;  

b) à capacitação dos comerciantes através de cursos e oficinas de gestão empresarial, 
custos, formação de preços, seleção de pessoal, planejamento estratégico e linhas de 
financiamentos vigentes, a serem desenvolvidos em parceria;  

c) à retomada da competitividade, através da organização de grupos setoriais, que 
estimulem a criação de campanhas e eventos que atraiam consumidores da região; e  

d) às entidades de classe para o oferecimento de treinamento especializado aos 
empregados do comércio com o objetivo de melhorar a postura profissional e aumentar as 
vendas do setor.  

III - análise da viabilidade econômica da construção de um calçadão no centro da cidade 
para fomentar o comércio local;  

IV – construção, em parceria com sociedade civil organizada, de um Centro de 
Convenções, que abrigará uma incubadora de empresas, um centro de treinamento, um 
anfiteatro, cinema e um espaço para realização de mostras de produtos locais (artesanato, 
confecção, culinária típica, etc); e  

V - desenvolvimento de ações conjuntas com o setor privado de implementação e 
recuperação da qualidade de pólo regional;  

Art. 10. São diretrizes para a indústria:  
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I - estímulo ao desenvolvimento industrial no Município, especialmente ao 

desenvolvimento agroindustrial, com a revitalização do atual e criação de novos Distritos 
Industriais;  

II - realização de estudos para implantação de novos empreendimentos, como frigoríficos, 
procurando agregar valor aos produtos oriundos da pecuária, piscicultura, bovinocultura, 
suinocultura, dentre outros;  

III - apoio à implantação de indústrias que agreguem valor à produção agrícola local, 
como café, leite, grãos diversos, horticultura, apicultura, etc;  

IV – até março de 2010, efetuar estudos técnicos para a criação das áreas dos Distritos 
Industriais II (indústrias não poluentes e alimentares) e III (outras indústrias), que deverão estar 
localizados nas regiões leste e norte da cidade;  

V - estímulo a re-locação de indústrias, lavadores de veículos, lojas de materiais pesados 
da construção civil e outras empresas poluidoras que se encontre dentro da cidade para os dois  
Distritos Industriais que serão criados; e  

VI - estímulo à criação de uma incubadora de empresas, destacando-se a área 
agroindustrial;  

Art. 11. São diretrizes para o turismo:  

I – implantação, organização e expansão das atividades turísticas;  

II - realização do inventário turístico com posterior ampliação deste, incluindo os 
recursos históricos, culturais, religiosos, desportivos, naturais, ecológicos, para turismo de 
compras, para turismo de idosos e para turismo de negócios, com detalhamento de cada um dos 
recursos identificados, gerando proposições para a utilização sustentável;  

III - elaboração e divulgação de um calendário anual de eventos;  

IV – divulgação, em parceria com o setor privado, das potencialidades turísticas do 
município, através da internet, de outdoors na BR 354, folders, etc;  

V - organização de feiras anuais de ramos importantes da economia local;  

VI – promoção, em parceria com a iniciativa privada, da Festa Anual do Bambuiense 
Ausente;   

VII - instalação e melhoria da sinalização turística urbana, rodoviária e de outros locais 
no território municipal;  

VIII - instalação do Portal de Entrada da cidade; 
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